
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC IPIO OE IMPERATRIZ 

LEl COMPLEMENTAR MUNIClPAL Nº 002, de 14 de julho de 2004 

Dispõe sobre a ins tituição do Plano D iretor 
do J\fonicípio de Imperatriz, Estado do !vlaranhão, 
e csrabdece outras providências. 

JOMAR FERNANDES PERElRA FILHO, PREFEITO MUNIClPAL DE lMPERATRIZ, 

ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS O S SEUS HABITANTES QU E A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Plano Diretor do Município de Imperatriz como insuumento normativo e 

o rienrador dos processos de trans formaç:!o e promoção do dcscrwolvimento, nos seus aspectos políticos, 

cconôinicos e sociais, fis ico-1tn1hic1ttais e administrativos, prevenido mcC1t1tisn10s para a sua 

implementação. 

TÍTULO 1 

DAS DEFINIÇÕES 

i\rt. 2• Plano Diretor é o instrumento básico e regulador de um processo de planejamcmo municipal 

para a im plementação da polícioi de dcsenvoh-imento, norteando a ação d os agentes públicos e privados, 

através dos objetiYos, d iretrizes, insrnrmentos, programas e disposições gerais apre,;entados nesta Lei. 

Par.igrafo único. As Leis de Oircrrizcs Otçamen rárias, Orçamentíria Anual e do Plano Plurianual do 

Município obsc<Yarào as diretri«cs e prio ridades do Plano Direto r. 

Art. 3• Parn efeito dcsrn Lei, ficam entendidas as seguintes definições: 

1 - Política de Desenvolvimento - Conjtuuo de objetivos e diretrizes para orienrar a ação 

gove rnamental relati\-a à distribuiç~o d a população e das a6vidades urbam1s e rurais no rerrirócio 

municipal, definindo as respectivas áreas, tendo em vista ordenar o pleno desenvolvimcnro d as funções 

sociais e proporcionar bcm-esmr à populaçiio. 

li - Função Social da Cidade - Função que de,·e cumprir a cidade para assegurM as condições gerai.<

ncccs.1ârias ao desem·ol~~mcnto da produç-lo, do comércio e dos serviços e, particularmeorc, à plena 

rcruizaçiio dos d ireitos dos ci&tdãos, como o direito à saúde, ao saneamento ambicnr.tl, à infra-esrrurura 

urbana, á educaç-lo, ao mbalho, à morad ia, ao trarrspone coletivo, à segu rança, à u1formaçào, ao la7..er, ao 

ambiente saudá vel e à participação no plancjamcrtto. 

ICT - Fun0io Social da Pro priedade Urbana - Aquela que é arcndida quando o uso e ocupação da 

propriedade urbana respondem ~s exigências fundamentais da sociedade, consolid:r(hL~ nas Dircrrize.s do 

Plano Diretor, em confonnidade co m os dispositi,·os de ii1strurncn1açlio leg<tis decorrentes. 
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Art. 4• Para os fins csmbckcidos no artigo 182 da Constituição da República, mo cumprem a fwlçio 

social da propriedade urbana, por n~o arender its exigências de ocdenação da cidade, terreuos ou glebas 

to talmente desocupados, ou onde o coeficiente de aproveitamento mínimo não tenha sido atingido, 

l'(~ssalvadas as exceções previstas nesta Lei, sendo pass.íveis, sucessivamente, de paccclamenco, edificação e 

utilização compulsórios, inc idência de Imposto Predial e Terricorial L:cbano (JllTU) progressivo no tempo 

(~ des:apropriaçào com pagamencos cm títulos, com base nos artigos 5º, 6", 7° e 8° do Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. Os critérios de cnquadcamento dos imóveis não edificados, subutilizados o u não 

utilizados estão definidos no artigo 56 desta Lei, que disciplll1ll os instrumentos citados no cop11t deste 

artigo. 

Art. So A infrn-esrrucura urbana indui: os sistemas de abasrecimentos d'água e esgotu:nento sanitário, 

d renagem pluvial, energia elétrica e iluminação pública, comunicações e sístcrna vilirio, pcevendo-se a 

execução das su;ls diversa.~ insralações e sua inrerfcLência na ordenação do espaço. 

Art. 6• Os equipamentos soci<1is e serviços urbanos celacionam-sc com a programação de atcr1dimento 

à população, considerando-se sua distribuição 110 território e condições de acessibilidade, nos setores de 

saúde, habitação de imcrcssc social, cducaç{lo e cultura .• lazer, atividades comunicl.cias e outros, cuja 

localização se prende às Disposições Gerais sobre Paccelamento do Solo. 

Parágrafo único. Os sCNiços u rbanos incluem a limpeza pública, =porte coletivo, defesa civil, 

segurança pública, prevcoção e oombare a incêndios, assistência social, telecomunicações e st=i\;o post:ll. 

Art. 7• Emende-se por ambíenre saudável o convívio harmonioso e imegr.ido de rodos os seres vivos, 

vegetais e animais, e o meio físico que lhes serve de substrato, livres de quaisquer tipos de poluição das 

águas, da atmosfer.i, do solo, sonora, visual e radioativa. 

TITULO II 

DOS OBJETIVOS 

/lrt. 8• Para efeito desta Lei, objetivos compreendem os padrões de qualidade a serem atingidos pelo 

Plano Dire tor, relativamente à Polític~ de Dcsc1wolvimenro Urbano e ios Funções Sociais da Propriedade 

Urbana e da Cidade. 

Parágrafo único. O Plano Diretor fixa objetivos políticos, econômicos e sociais, tisico-ambientais e 

administrativos, que orientarão o desenvolvimento do Município. 

Art. 9• Constituem Objetivos Políticos: 

l - a participação dos cidadãos nas decisões de agentes públicos e privados que aferem a organização 

do espaço, a prestação de serviços públicos e a qual.idade do ambiente urbano; 

II - a transparência da açlío do govcmo e <t ampliação do acesso à iofonn;1ção por parte da popufoç-ão; 

lll - " dcsconccntrnção do poder polírico e a descentralização dos serviços públicos; 
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l V . a melhoria da qualidade de vida na cidade e a redução das desigualdades entre suas zonas; 
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V • a eliminação do déficit de infra-<:sttunu:a, equipamentos sociais e serviços urbanos que atinjam, de 

modo especial, a população de baixa rend:t; 

VI . as transformações uibanas pela atuação conjunta do setor público e do setor privado; 

VH - o incentivo e a orgatlização de debates, especialmente sobre problemas da cidade e da vida 

urbana~ 

VJTI • -a coibição da especulação imobiliária. 

Art. 10 Coosúruem Objetivos &:onômicos e Sociais: 

1 - a melhoria das condições de habiração da população de baixa renda; 

ll - a preservação e melhoria dos serviços de saúde e a garantia do acesso a todos os cidadãos e o 

amparo integrado à criança, adolescente, mulher e idoso carentes; 

IIJ • a erradicação do analfaberismo e a melhoria da qu<llidade da educação infantil e dos ensinos 

fundamental e médio; 

IV · a promoção da tle.~ibilização dos cursos prof1Ssionalizantes, permitindo sua :1dcquação a novas 

demandas do mercado de trabalho e sua articulação com outros projetos voltados à inclusão soci;tl; 

V - a criação de centros de fom1a<;>1o e orienração profissional nas regiões com maiores índices de 

exclusão social; 

\rl ·o est.lbelecimento de f)llrterias com as esferas estadual e federal, visando à implanraç-d.o de cursos 

de nível superior volrados à vocaçio econômica do município; 

\111 - a garantia da segurança alimentar à populaç-lo carente; 

Vlll • o estímulo à particip<iç-Jo da iniciaúva pri,·ada em projetos de re:>garc do débito social; 

IX • a ampliação e a descenrralização dos equipamentos destinados ao esporte, à culrur-.i e ao lazer, de 

forma a garantir o uso pela população e p1:ornovcr o desenvolvimento do curismo local; 

X . a melhoria e ampliação do sistema viário e de todo os sistemas e meios de transporte existentes, 

ga11u>tindo aos usuários adequada cobernu:a, freqüência, pontualidade, segurança, conforto e t.trifa justa; 

XI - a provisão de facilidades aos cidadãos idosos e portadores de necessidades especiais na fruiç-do da 

cidade, em seus equipamentos públicos e em seus serviços~ 

Xll · a segurança do pedestre na sua locomoção; 

xm . a contribuiç-d.o à maior segurança da integridade física e do p:urimôoio dos cidadãos; 

XIV. a preservação do patrimônio público; 

XV - o aperfeiçoamento dos critérios de limpeza da cidade, da coleta do resíduo sólido e de sua 

desrinação flllal . 

XVI • a pcovisão de facilidades de info1-cstrutUL'a e serviços de abast<:'Cimcnto de llgua, saneamento e 

energia, de for:ma a atender adequadamente ao conjunto de roda <I pOpula~o; e, 
X v11 - o incentivo à criação de m<.-canismos e instituições não-govemarncntais, públicas, privadas e 

coopcrativadas volmdas ao desenvolvimemo das potrocialidades econômicas locais; 
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Art. l 1 Constituem Objetivos Físico-Ambientais: 
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( • a presen-.tção e conservação dos rccun;os narurais do sírio urbano, c\•irando a erosão do solo, 

melhorando a drenagem dos fundos de vale e córregos, protegendo os man:inciais e eliminando a poluição 

das águas e do ar; 

li · a garantia dos padrões de qualidade ambicmal, pelo seu efetivo comcolc e de foona a estimular o 

llSO dos recursos existentes; 

llI . a p=·ação e melhoria da paisagem, cons=-.llldo, para este fim, os recursos narurais, os espaços 

urbanos e os edificios considerados panimônio histõriCO<Ulrural, bem como as edificações o u mobiliário 

u<bano, consagrados pela popul.aç-:io como referências U!banas; 

IV • a indução da ocupação do solo, de modo a conservar os recursos narurais e a obter wn 

deserwolvi.menro hannônico da cidade; 

V · o equiltbrio das áreas destinadas ao uso coletivo e áreas verdes, como condição ao adcnsamenro; 

V( • a identificação de áreas para garantir e ampliar sua função polarizadora de comércio e serviços e 

par:t implantição de unidades de conserva~o; 

VII . a recuperação de áreas urb:aml' em processo de detecioração; 

Vlll • a garantia e ampliação de acesso a todos os pontos do ~unicípio, a redução dos tr.ijems e do~ 

tl'mpos de deslocamento e, bem assim, o aumenro da capacidade e das alccmativ:is viárias para o 

transporte coletivo e para o r:cifego em gcC31, e, 

IX • o incentivo à criação de mecanismos e instiruições não-govemamenl2is, públicas, privadas e 

coopcr.ici.\·adas rnltidas à prcservaç:io, consem1ção e o desenvolvimenco sustentável das áreas e expoentes 

de interesse ambiental. 

Arr. l 2 Constiruem Objetivos t\dmini,; reativos: 

I . a ampliação da eficiência social dos serviços públicos; 

li . a obtenção de recursos financeiros que pcrm.icam reduzir ou rcsgatir o dijial de equipamentos 

sociais e de serviços públicos e privados; 

1 ll . a preparação de um sistema de plancjamenro e desenvoh~mento Integrado municipal, através da 

criação de um processo contínuo de aprimoramenro de seus instrumenros técnicos, humanos, jurídicos e 

fananceiro:;; 

1 V · a descentralização gr:idual e continu:i dos serviços públicos; 

V . a panicipação do ~lunicípio nos benefícios decorrentes da valorização imobil iária 

rcsu lcance dos investimcnros públicos; 

VI • a c riação de um adequado e informatizado sisrema de in formações municipais, 

contpO$tO de cartografias. cadas tros et:on<irnicos, sociais, imobiliários e mo bili:irios; e, 
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VTT • o incremento de mecanismos voltados it melhoria da ceceira e arrecadação munidpal, 

incluindo legislação tributária, planta genérica de valores, cadastros técnicos e meios de 

acompanhamemo, fiscalização e :i udicagcm de receitas. 

TfTULO III 

DAS DIRETRIZES 

An. 13 Para efeito e cumprimcnro desta Lei, são diretrizes o conjunto de insm1111enros voltados ao 

atendimento da Política de Dese1wolviment0 e das Punções Sociais da Propriedade Urbana e da Cidade. 

Att. 14 Os objetivos desce Plano Diretor sedo alcançados mediante obras, serviços e nonnas que 

obedeçam às suas diretri>:es econômico-sociais, fisico-ambientais e político-administrativas. 

Art. 15 Constituem Diretrizes Econômico-Sociais: 

I · a construção de habitações de interesse social cm áreas próximas a cegiões i:í atendidas poc redes de 

infm-e.murura, e de foana a ga1'3ntir o :icesso a população de baixa renda; 

li · o apoio às formas alternativas de obtenção de moradia pela popuh1~0, mediante aquisiçiio, locação 

ou aucoconstrução; 

IIl · a eliminação de casos de má condição habitacional, com a elabor..i.çiio de pcogramas de erradicação 

ou de melhoria da qualidade das moradias cx.istcmes; 

IV · a integração de órgãos públicos e da iniciativ-~ privada em progr.unas de alimentaç.iio e de 

atcodirncoto da criança e idoso; 

V - a seguridade da oferta de ensino IYJ.sico à totalidade da população, resgatando a qualidade do 

ens ino orientado no sentido da formação da cidadania e da capacidade laborativa, diminuindo, assim, o 

;u1alfabctismo no Município; 

V1 • a ampliação da l"ede pré-escolar e educação infantil, localizando suas unidades proximas à.~ escolas 

d(' ens ino fundamental, nos bairros mais carences, bem como o estímulo à educação técnica; 

\ 11! . á elabôraçilo de progt111~s Cltlturais e esportivos que valori~crn a atuação e a produção cultural 

dos cidadãos, especialmente dos jovens; 

VIII - a elaboração e a manuccnção de programas de ati,~dades produtivas e de la~cr, destinadas a 

cidadãos idosos; 

IX · a provisão de equipamentos sociais e de mobiliário url>ano adequados aos usos dos cidi!dii05, em 

especial aos portadores de necessidades ~'Speciais; 

X · a unificação do sistema de ~aúde, vis:u1do à cacionalidadc e eficiência ele suas ações, 

hierarquizando-se o atendimenco e garantindo sua universalidade em rodos os nívci~ de demanda; 

XI • o equilíbrio do número de unidades básicas de saúde e de leitos hospitalares, distribuindo-os 

segundo padrües dignos de atendimento; 

XII · a integração operacional do Município com o Esrado e com esfera Federal no ~etor da saúde 

públiC'•; 
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XIJl - a difusão de informação sobre os beneficios e oportunidades o ferecidas pela Cidade; 

XIV - a implanmção de progmmas permanentes de educaçio no trânsito e educação ambiental. 

XV • o estímulo à produção de alimentos no Mwücípio e a ampliação dos progmmas de 

comercial i'l.ação, com o objetivo de evitar sucessivas e onerosas inten1lediaçõcs; 

J\ct. ló Constituem Dirctri~cs Físico-Ambientais: 

l - a ll:!cidai,rcm dos resíduos sólidos e sua reutilização como insumo nas cadeias produtivas; 

lJ - a coibição de loteamentos cm áreas de declividade igual ou superior a 30%, ou de solo alagadiço ou 

sujeitos a inundações, ou atem>dos com material nocivo à saúde publica sem prévio saneamento, assin1 

como em áreas de preservação ambiental; 

UI - a presemtÇio ao máximo da penneabilidade natural dos fundos ele •-ale e a proteção contta a 

erosão da calha e cabeceiras dos córregos e rios; 

1 V - a inlplementação da polírica de dL1magem da cidade e de combate às inundações; 

V - a elaboração de política de cria~<lo e de implantação de parques e ~ceas verdes, de promoção de 

ajacdinarnento e de arbor~ação de 1íreas 1>úblic:L~, bem como de seu incentivo, nas áre:ls privadas; 

VI - o complemento e a mclhol'ia da mallla viária existente, de modo a possibilitac a ligação e1me 

domicilios, bairros, áreas de empcegos e pólos prestadores de serviços e la7.er; 

VJI - a implantação de anéis viários conectados aos bairros da cidade, estações de ttansporte aéreo, 

fcrroviáào, rodoviário, portuário e aos páncipais equipamenros públicos do município; 

vm . a melhori<t peananentc do sistema de transpor1e coletivo; 

IX - a seleção de corredores preferencirus para o ttansporte de carga, de áreas de estacionamento de 

caminhões e de terminais para carrcgamcmo; 

X - o inccemento do scmr adminisir.uivo existente para o controle e prescMtção ambient~J de áreas 

natucais públicas; 

XI • ;i ampliação e adequação da adrninimação municipal, com vistas ao estimulo das potencialidades 

econômicas e à preservaçiio das ~rease expoentes de interesse ambiental; 

Xll - o uso de inmumentos leg.iis para conter a urbanização pcemanara da periferia, assim como para 

oonstituir reserva urbana de cernis destinadas à utilização pelo Poder Público Municipal cm interesses 

coletivos d:l cidade; 

XUl - a elaboração de normas que viabiliz= a preservação de bens rulturais, de vegetação significativa 

e de referências urbanas; 

XJV- a implantação de praças de serviços, contendo equipamenros sociais e espaços livres, corno meio 

de acelernr e reforçar a constituição de pólos de atmção em baiccos; 

XV - a utili~açâo de mecanismos tributá.rios e de incentivos urbaoísticos (Xll:a estimular a utilização de 

terrenos desocupados cm áceas domdas d e infca-cstrunucJ urbaoa. 

Art. 17 Constituem. Diretri~,cs Político-Adrninistrativas: 

1 w ··;,. .. ' •. 
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[ • " modcrnização dos procedimenros :idminisuativos e ampliação de sua informação ao cidadão; 
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II · o csrabclecimento de mérodos de avaliação inrema e pelo usuário da eficácia e da eficiência dos 

serviços públicos; 

UI • o consmnte trcinamenro e acualização técnica dos recursos humanos do Município; 

IV · a redução dos cusros de urb:m;zação e a busca de alternativas que aumentem a receita do 

,\l(unicípio; 

V . a obtenção de maior Wllt~fcrência de recursos ~o Município, através de alreraçõcs da legislaçlio 

tributária; 

VI • o reforço das atribuições de coordenação do Sistema de Plancjamcnco e Desenvolvimento; 

VII • a criação e o fortalecimento dos conselhos setoria.is, objetivando a participação e o comrole da 

sociedade ci,·i! sobre os diversos progra.mas setoriais e a dinamização e mocletni7.ação da ação 

governamental; e 

Vlll - a implementação de sistema de informações municipais que articule as diferentes insclncias de 

governo, objetivando a ampliação do fomccimemo de dados, no âmbiro de um processo permanente de 

infomlaç:ào aos cidadãos, divulgando projetos, açõe,; e progtamas govem>lmcntais. 

Art 18 Conscicuem Diretrizes Gerais do Plano Diretot :1 promoção de políticas ~eroriais para o meio 

:unbiente, habitação, transportes, serviços urbanos e equipamenros sociais, desenvolvimcnro econômico, 

cientifico e tecnológico e administração do pm:rimônio municipal. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

Act. ·19 Os instrumentos previstos ncsr.i Lei ÍOmlam o conjunto de documentos legais, técnicos, 

orçamencirios, financeiros e administt:atÍ\'os, de fonna a in tegrar os programa:;, orçamentos e 

investimentos do ~lunicípio com as dircccizes do Plano Diretor, viabilizando sua implantação. 

:\rt. 20 Ka apliçaçào do Plano Dirctoc sedo utilizados, sem prejuíw d e outros previstos na legislação 

municipal, estadual e federal, instrumentos de caráter institucional, jurídico, tributário e financeiro, 

urbanístico e administrativo. 

Act. 21 Os instrumentos instirucioruis são os órgãos e conselhos seto riais en\'ol"idos na 

implementação das política.< sociais e na elaboração de planos e meta.~ setoriais. 

Par:ígr.ifo único. Os conselhos possuiríio atribuições de analisar, propor e deliberar sobre programas de 

implcmcnr.içào das poliricas seroriais, bem como ,·erificar-lhes a execução, observados os Objeti\'os e 

Di retrizc>s estabelecidos nesta lei 

Art. 22 São Instrumentos Ju ridicos da Política Urbana do Município: 

1 • de:sapropriação; 

II • servidão admin~<trativa; 

G '-:SP i 1~ 
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lll - tombamento de bens; 

rv -di:reico real de concessão de uso; 

V · direito de superfície; 

VT - direito de preempção; 

\Ili - usucapião especial de imóvel urbano; 

VTIJ • çoncessão de uso especial para fins de mo1-adia; 

IX • discriminação de tems pliblicas; 

X - parcelamemo, edificação ou ud>anizaç:ão compulsório; 

XI · ttanSferência do direito de construi<; e 

XTI - o utros pre,'ÍSros em lei próprias. 

8 

Parágrafo único. A Desapropriação, a Servidão .-\dministrativa e o Direito Rc-.il de Concessão de Uso 

regem-se pela legislaç"<iô que lhes é própria. 

Art. 23 No Direito de Superfície previsto no Estatuto da Cidade, o proprietário de terreno urbano 

pode conceder a outrem, de forma gratuita ou onerosa, por tempo detcnninado ou indetenninado, o 

direito de construir ou plantar, mediante escritu1<1 pública, dcvidameme registrada no Cartório ou Registro 

de Imóveis, adquirindo o concessionário a propriedade da construção ou pla11taçi!o. 

Are. 24 O Poder Público Municipal poderá e.xerter o direito de preempção par; aquisição de imóvel 

urbano objeto de alienação onerosa entre paaiculares, de acordo com os crirérios e procedimeotos 

estabelecidos nesta l.ci e na legislação federal. 

Parágrafo único. A Lei delimitar.i as áreas em que incidirá o direito de preempção. 

Art. 25 O M.unicipio excrccr.í o Direito de Preempçlio nos tconos da Legislação Federal, para atender 

a necessidade de: 

1 - realização de programas habirncionais; 

lI · criação de áreas públicas de lazer; 

IJT • implantaç-do de equipamentos urbanos e comunitários; 

IV - constituição de reserva ud>ana de terr•s ; 

V - ordenação e direcionamento da expansão urb<1ru1; 

v1 - constituição de áreas de preservação ecológica e paisagística; 

Vfl - regularização fundiária; e 

Vlll · proteção de áreas de interesse histórico e culrural. 

Art. 26 Os imóveis colocados ii venda nas áreas de incidência do dircit0 de preempção deverão ser 

necessariamente oferecidos ao Município, que terá a preferência da aquisição pelo pra%O de cinco anos. 
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Art. Z7 O Poder Executivo ~lunicipal deveci notificar ao proprietário do imóvel localizado em área 

delimitada para o exercício do cireito de preempção sobre seu interesse de adquiri-la dentro do prazo de 

30 (trinra) dias a parcir da d ata d,) oferocimento. 

§ l 0 No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel nas condições mencionadas 

no rop11t, o proprietário deverá comunicar imediatamente ao órg:lo competente sua inrenção de alienar 

onerosamente o imóvel. 

§ Z' A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel deve ser 1lprcsencada com os seguintes 

documentos: 

1 - proposta de compra apresentada pelo ten:eiro intecessado na aquisição do imóvel, <b qual coosrano 

preço, condições de pagamento ~ prazo de •-:llidadc; 

II - endei:eço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações; 

111 - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, e>.'Pedida pelo cartório de registro de imóveis da 

ci1:cunscriçào imobiliária compcrente; 

IV - declaração assinada pd<> proprietá1io, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos 

e Onus sobre o imóvel, inclusive os de narureza ceai, tributária ou executória. 

Are. 28 Recebida a notificacão a que se refere o artigo anterior, a Administração Mwlicipal poder.á 

manifesw , por escrito, dermo do pr.tZo legal, o interesse em exercer a preferência da aquisição do imóvel. 

§ 1° A Prefeitura cte.·c publicar em órgão oficial e em pelo menos um jornal local de gtande circulação, 

edital de aviso da notificação !l)Ccbida e da intenção de aquisição do imóvel nas coodições da proposm 

api:esentada. 

§ 2º T c;u1scorrido o prazo de 30 (trinr.i) dias após a dara de recebimento d:t norificaçào do pcoprie1{1rio 

sem a manifestação expressa da Prefciturn Municipal de que pretende exercer o direito de preferência, fica 

facultado ao pcoprictário aliena~ onecosaml-nce o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da 

proposr.i apreserttada, sem prejuízo do di.reito do Poder Público .l'vlunicipal exercer a preferência em face 

de outras propostas de aquisi;ào onecos;ts futuras, dentro do prnzo legal de vigência do direito de 

preempção. 

Art. 29 Concretizada a vcttda a rercciro, o proprietlrio fica obrigado a entregar ao órgão municipal 

competente cópia do instrumento panicular ou público de alienação do imóvel dentro do prv,o de 30 

(trinta) dias após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa diária, a ser definida em lei. 

§ 1° O Poder Público Municipal promoverá a adjudicaç-fo de imóvel que tenha sido alienado a 

terceiros a despeito da manifesiação da Prefeitura de seu interesse cm exercer o direito de preempção, 

bem como as medidas judiciais cabíveis para a declaraçiio de nulidade de alienaçiio oncros" efetuada ern 

condições diferentes da proposta apccscnmda, além de cobrança da mulm a que se refere o artigo anterior. 
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§ 2º Em ~-aso de nulidade da a'ienaçrio cfcwada pelo pcopriet:ário, o Podec Público Municipal poder.i 

adquirir o imóvel pelo ''llior base de c;ílculo do IPTU ou pelo ''llior indicado na proposta apresenrada, se 

este for inferior àquele. 

Art. 30 O Poder Executivo 1'.fonicípal, com base nas atribuições previsms no Est1ruro da Cidade, 

devc<"á assegurar o exercício do direito de usucapião especial de imóvel urbano para fim de moradia, 

individual ou coletiva. 

§ 1 ° 1\quele que resida cm área urbana de até 250 m' (duzentos e cinqüenta metros quadrados), de 

propriedade pública ou pri•'llda, por 5 (cinco) anos, ininterruprameore e sem oposição, poderá adquirir o 

direim de domínio da referida :irei ou edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de 

OU!TO imóvel urbano ou rural. 

§ 2º As {ireas u<banas com ma:s de 250 m> (duzentos e cinqüenta metros qu:idrados), de propriedade 

pública ou privada, habitadas por população de baixa renda, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem 

oposição, podem ser usucapidas coletivamente por seus possuidores para fim de moradia. 

ALt. 31 Em caso de o imóvel urbano objeto do usucapião especial de imóvel urbano, individual ou 

coletivamente, estar localizada em áreas de risco cuja condição não possa ser resolvida por obras e outra~ 

inte1venções, a concessão desre direito ser.í realizado cm local diferente daquele que o gerou, 

preferencialmente na mesma região ou, na impossibilidade, em outro local, com a participação das partes 

envolvidas no processo de decisão. 

Art. 32 O Executivo deverá atuar cm conjunto com os diversos agentes envolvidos na ação de 

usucapião especial urbano, como representantes do Ministério Público, do Poder Judici;lrio, dos cartórios 

de registro, dos Governos Esmdual e Federal, bem como dos gruJ>O$ sociais envolvidos, visando 

equacionar e agilizar os processos relativos aos imóveis \1sucapiendos. 

Art. 33 O Executivo, poded outorgar i1quele que, atê 30 de junho de 2001, tenha residido em área 

urbana de até 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados), de propcicdade pública, por 5 (cinco) 

anos, ininterruptamenre e sem oposição, título de Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia em 

rclaç;io it referida área ou edifica~o, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel 

urbano ou rural. 

§ 1º Kas áreas urbanas de que trata o "'/»''deste anigo, com mais de 250 m' (duzcruos e cinqüenta 

metros quadrados), ocupad:is por população de baixa renda para sua moradia, por 5 (cinco) anos, 

inintern1ptamenre e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a 

concessão de uso especial para fim de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores 

não sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou mm!. 

§ 2• O Executivo devecá assci;umr o exercício do direito de concessiio de uso especial para fim de 

moradia, individual ou coletivamenrc, cm local difecenre daquele que gerou esse direito, nas hipóteses de <l 
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CX."\•pação acarrerar cisco à vida ou à saúde dos ocupantes em condições que não possam ser equacionadas 

ou resolvidas por ol>r.as e ourras incervenções. 

·§ 3° É facultado ao E xecutivo assegurar o exercício do direico de concessão de uso especial para fins de 

mot-:idia, individual o u coletivamente, cm local difcl'Ctlte daquele que o gerou esse direito nas hipóteses de: 

1 - sct área de uso comum do povo com o utras destinações prioritárias de interesse público; 

II - ser área destinada a p rojero e obra de urbaniza~iio; 

JTI ·ser área de compr.ovado inte resse da defesa nacional, da preservação ambiental e da pcoteç~o dos 

C'CO$Sistemas narurais; ou 

fV - ser área reservada à constru~ão de represas e obras congêneres. 

§ 4° Par.a o atendimenro do direito previsro nos par:ígrnfos 2<> e 30, a mor.adia dcvcci esrar localizada 

próxima ao local que deu origem ao direito de que trata este artigo, e em casos de impossibilidade, cm 

outro loc:il, desde que haja a participação das pan e,; envoh·;das no processo de decisão. 

§ 5° Extinm a concessão de uso especial para fins de moradia, o Pode r Público cecuper~ci o domínio 

pleno do terreno. 

§ 6º É responsabilidade do Podei· P úblico promover as obras de urbanização nas áreas onde foi obtido 

o título de Concessão de Uso Especial para Fíns de Moradia. 

Ar1. 34 O Poder Execu tivo Municipal, na fonna da lei, exigirit do prop rietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado, ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento sob pena, 

~ucessivamente, de: 

r. parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

II - Imposto P redial e Te rrir.orial Urbano p1-ogccssivo no tempo; e 

lil - desapropriação com pagamenro mediante títulos da d ívida pública. 

An. 35 Os propcietírios de :iteas de aplicação de parcelamenro, edificação ou u tili7.açào compulsórios, 

compreendendo imóveis não ed ificados, subutilizados, ou não u tilizados, sccio noti ficados a dar-lhes 

melhor apwveitamcnco, de acordo com o Plano Diretor, em prazo determinado, sob pena de sujeirarcm

~e ao !PTU pcogres.sivo no tempo e à desapropriay,1o com pagamento em títulos. 

Parágrafo único. A Lei defnlirá o critério mínimo de utilização de wn imóvel. 

§ 1 º f ica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este artigo propor ao Executivo o 

cs rabelecimenro de Consórcio (mobiliário, avaliado o interesse público da operação. 

§ 2° Os proprietários dos imóveis de que crara esre artigo devcrlo ser notificados pelo Poder Público 

municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser a\•erbada no cartório de registro de 

i1n6vcis. 

§ 3° Os p roprietftrios notificados deverlo, no prazo máximo de um a.no a partir do recebimento da 

notificação, protocolar podido de aprovação e execução de parcelainclllo ou edificação. 
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§ 4° Os pacceJamenros e edificações dcveriio ser iniciados oo pcaw máximo de dois anos a contar da 

aprovação do projeto. 

Are. 36 No caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos no artigo anterior, o 

Município aplicaci alíquotas progressivas de IPTU, majoradas anualmente, pelo prnzo de 5 (cinco) anos 

consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizac, conforme o 

caso. 

§ 1 ºLei específica estabelecerá a gTadação anual das alíquotas progressivas e a aplicação deste instituto. 

§ Z' Caso a obrigaç;lo de parcclar, edificar e utilizar não esteja atendida no pl':l>'.O de 5 (cinco) anos, o 

Município manteci a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigaçlo. 

§ 3° É \•edada a conc~o de tienções ou de anistias relativas à tribum<;ão progressi'-a de que trara este 

artigo. 

Art. 37 Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do lPTV progressivo 110 tempo sem que o 

proprietário tenha cumpcido a ol>rig>1ção de parcelamento, edificação e utilização, o Municipio poderá 

proceder à desapropriação do imévcl com pagamentO em títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá as condições para aplicação deste ins tituto . 

Art. 38 O Poder Executivo Y.unicipal podc.ci autorizac o pr,oprietãrio de im6vel urbano a exercer em 

outro local o direito de construir, ou aliená-lo parcial ou totalmente, quando o im6vcl for considerado 

necessário paca fins de: 

J • implantaçl o de cquiparnen10s urbanos e comw1itácios; 

U • preservação, quando fo< considerado de interesse histórico, ambienral, paisagístico, social ou 

cultunll; 

IH - regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 1-enda e habitação 

de interesse social. 

Parágrafo único. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Município seu 

imó,•el, o u parte dele, para os fim previstos 11estc artigo. 

,\rt. 39 A aplicação do instrumenro definido ao rap11t do artigo 50, bem como o cákulo do potencial 

construtivo a ser transferido ao inóvcl recepror, sedo cstabclecidos em lei específica. 

§ 1° Lei esp<!<:ífica determinarias áreas a receber a transfetência do potencial construtivo. 

§ 2º üs imóveis que receberem o potencial construtivo deve.rão atende r aos demais pammetros da Lei 

de Zone:unenro e Uso do Solo. 

l\ct. 40 São lnstrument0s Tritutlrios e l'' i.mmceiros; 

1 • contribuição de melhoria; 

11 - fundos destinados ao descnvolvimcmo urbano; 
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rv - t'.otr.ls, tarifas e impostos diferenciados por zonas urbanas, por gi:upos sociais, por renda e pelos 

serviços públicos ofertados; 

V - incentivos e bcneficios fisC<lis e financeiros; 

VI - t;Lxa de utbanizaçào; 

Vll - transferência do direito de construir, e 

VlII - operação urbana éôr\Soteiada. 

Art. 41 O Poder Público .!l.1unicipal poderá outotgar onerosamente o exercício do direito de construir, 

mediante coorraparticb financeira a ser prestada pelo beneficiário, de acordo com os critérios e 

procedimentos definidos nesta Lei. 

An. 42 Areas passiveis de outorga onerosa do direito de construir são aquelas onde o direito de 

consttuir poder.í ser exercido acima do pecmitido pela aplicação do Coeficiente de Apro,•citamento Básico 

~dotado e onde poderá ser permitida alteração de uso do solo, mediante contrapartida financeira. 

/\rt. 4:3 Ficam dclimimdas as ZE!S (Zonas F.,;peciais de Interesse Socia l), 7.lT, Z RPA, ZE (Zonas de 

Expansão), demarcadas no Mapa de Zoneamento Crbano integtante da Lei de Zoneamento, Cso e 

Ocupação do Solo, como passíveis de aplic-açào da outorg;t onerosa do direito de construir. 

Pacigr.üo primeiro. Excetua-se do disposto no .:op111 deste artigo a ZP A (Zonas de Proteção 

Ambienml), ZCBR, ZC, ZRC, ZSA (Zona1 de Segurança Aeroportuária) e Corredores Secundários 1, 

quando não contidas no perímetro de opcr~õcs utbana.~ 

Parágrafo segundo. Se assim exigir o interesse público, por proposta do órgão municipal de gestão e 

planejam<.nto, junr.imcme com o Conselho da Cidade, ao Executivo Municipal, poderão ser demarcadas 

outras áreas passíveis de aplicação da o utorga onerosa do direito de construir. 

Are. 44 Os e,;toques de potencial conslr\Jtivo adicional a se<em concedidos através da outorga onerosa, 

dever-lo :>er esrabclecidos em lei, calculados e periodicamente reavaliados por dccret0, em função da 

c-apacidadc do sistema de circulação, da infra-estrutura disponível, das limit'.ações ambientais e das políticas 

de desenvoh>irncnto wbano, podendo ser diferenciados por uso residencial e n~o-residencial. 

§ t 0 Os estoques de potencial construtivo dcvccio ,-aJ1:r para um período não inferior a dois 211~. 

§ 2° O impacro na infra-estrun1ra e no mcio ambiente da concessão de outo~ onerosa de potencial 

construti, ·o adicional e da transferência do direito de construir deverá ser monitorado pcnnanentememe 

pelo Poder Público y(un icipal. 

§ 3° Caso o monitoramento a que se refere o § Zo desce artigo revele q.ue a tendência de ocupação d.

determinada área da cidade a levará à saturação no período de wn ano, a concessão da outorg;i onerosa do 

potencial construtivo e a transfetência do direito de construir pode"1o ser susp<.'flsos por 180 (cento e 

oitcnm) dias após a publicaçfo de ato do Executivo neste sentido. 

JW':.:ER i { ·a 
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t\r1. 45 A cono:apactida financeira que corresponde à out0rga onerosa do direito de construir, bem 

como sua aplicação, seaio estabelecidas cm lei. 

Art. 46 Os procedimentos parn 11 ;iplicaç'io da outorga onerosa, bem como os preços públicos relativo 

aos serviços administrativos, devcr~o ser fixados pelo Executivo no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

i1p6s a publicação desta Lei. 

An. 4 7 As Operações Urbanas Consorciadas sào o conjunto de medidas coordenadas pelo 'Poder 

Público Municipal com a participação dos proprietários, mot<1dores, usuár.ios pcananenres e investidores 

privados, com o objecivo de alcançar ttansfoanações ucbanísticls esrrutuois, melhorias sociais e 

valori'<aÇ':io ambiental, noradamcnrc com vistas à ampliação dos espaços públicos, implaotllÇão de 

programas habitacionais de interesse social e de melhorias de infra-estrutura e sistema viário cm 

derenninadas áreas da cidade. 

Act. 48 t\s O pen1ções Ccbanas Consorciadas têm, alternativamente, como finalidades: 

l - implantação de equipamemos url>anos e comunitários; 

li - otimização e requalificação de áreas consideradas subutilizadas; 

J fl • execução de progr.un.~s de habitação de interesse social; 

IV - valorização e criação de áreas de interesse ambiental, histórico, arquitetônico, cultural e 

paisagístico; e 

V - dinamização de áreas visando à gc ração de empregos. 

Act. 49 Nas Ü~Õ<!S Urbams Consoi:ciadas, podetào ser previsras: 

1 - a modificação de índices e características de paccelamento, uso e ocupaç-lo do solo e subsolo, bem 

como alwrações das noonas cdílicas, considerando o impact0 ambiemal e de ,•izinh:mça delas decorrente; 

II - a t-egularização de consnuçõcs, reformas ou ampliações cxccumdas em desacordo com a legislação 

vigente. 

Art. 50 Cada operação urbana consorciada deverá conter, no mínimo: 

I - dcfoiição da á= a ser atingida; 

li - finalidade da operação; 

ll1 - programa de at:endimcnco econômico e social para a populaçlio diremmcnte afetada pela opecaç-;io; 

IV - programa básico de ocupaçio da área e intervenções previstas; 

V - estudo prévio do impactO ambiental e de vizinhança; 

VJ • gJrantia de preseL·vaçâo dos imóveis e espaços urbanos de especial valor histórico, cultural, 

arquitetônico, paisagístico e ambiental, pcorcgidos por tombamento ou lei; 

Vil - contmpaccida a ser exigida dos proprietácios, usuários peonanent.cs e investidore"5 privados em 

função dos beneficios recebidos; 

VlII - estoque de Certificados de Potencial Constmtivo AdicionaJ; 
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IX - forma de conuolc da opcraçilo, obrigatoriamente compartilhada com rcp=t.tç.lo da sociedade 

civil; 

X - conta ou fundo especifico, a ser estabeleçido em lei, para receber os recucsos de contrapartidas 

fin:u1cciras decorrentes dos bcnc ficios urbanísticos concedidos. 

Par-ígr.tfo único. O s recursos ob tidos pelo Poder Público municipal na fonna do inciso vll do cap11t 

deste artigo serão aplicados exclusivamcm c no perímeuo da á= de abrangência da Ope<açào Urbana 

Consorciada. 

!\tt. 5 1 Para os efeicos desta Lei, a expressão "Certificado de Potencial Construtivo .i\dicional" é uma 

forma de contrapartida financeira de outoig:i onerosa do potencial constru tivo adicional, alteração de uso 

e paràmetros urbanísticos, para uso específico nas Ope<ações t.:rbanas Coro.;orciadas. 

Art. 52 Os Certificados de Potencial Adicional Construtivo Adicional serão livtemente negociados, 

mas convertidos em direito de construir unicamcmc na área objeto da Opcraçllo t.: rbana Consorciada. 

i\rt. 53 Apresentado o pedido de licença para cons truir o u para modificação de uso, o Certificado de 

Potencial Cons trutivo Adicional. se1'á utilizado no pagamento da contrapartida correspondente aos 

beneficies urbanísticos concedidos, rcspc.icados os limites estabelecidos para a Operação t.:cbana 

Consorciada. 

Art. 5-J Os Fundos :\forucipais previscos nesta Lei terão narure7.a conr.ibil-financeira e serão 

regulamentados em leis específicas. 

Art. 55 Os insrrumentos de Planejamcruo e Gestão são: 

1 - Plano Diretor de Desenvolvimento L: rbano; 

li - Planos de Govemo; 

m - JLci de Zoneamento, Pa rcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

rv -Código de Obras e Edificações; 

V - Código de Postura.~; 

v1 - Código Ambiental; 

VII - :\lapa t.:rbano lY.sico. MUB; 

Vlll - Cadasuo T émico; 

D< - Plano Plurianual; 

X - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XI - Lei Otçamencária Anual; e 

X CI - programas e projetos especiais de urbanização. 

Art. 56 Leis municipais esrabclcccdlo )lonnas Gerais de Zoneamento, Parcelamento, t.:so e O cupação 

do Solo, O bras e Edificações e Lice11ciamt'nto e Fiscalização de O bras de Ed ificações. 

~ Rut 8AA!IOSA, 201 , CENTRO, 669C)O...Uõ, IW>ERATRIZ (MA} • CNPJ: 08.158.~1-16 
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§ l º Os Objeti,·os e Direlrizes deste Plano Diretor deverão, obrigaroriamcnte, no rtear as adequações 

necessárias cm leis específicas que tratem do Zoneamento, Parcelamenro, Uso e Ocupação do Solo. 

§ 2° .'\ Legislação do Zoneamc:nto, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo deveci conte<, no mínimo, 

no rmas gerais e Objetivos par-A: 

a) oricnr.tr e estimular o dcse1wolvimcnto urbano adequado ao Município; 

b) minimizar a e.-cistência de ccnílitos entre áre-.as residenciais e outtaS atividades sociais e econômicas; 

e) permitir o de:;erwolvimcnto racional e integrado do ~{unicípio qu2010 aos aspecros urb:&no, rural e 

ambiental; 

d) assegurar concent:raç~o urb:u1a equilibrnda, mediante o concrolc de uso e aproveir.uncnro do solo. 

§ 3° A Legislação do Zoneamento, Parcelamento, Uso e O cupação do Solo será definida de acordo 

com a forma de ocupação predo:niname em cada bairro ou região do município, adequando seu uso às 

áreas urbanas, às áreas utbanas de interesse residencial, turistico, administrativo, central, de preservação 

ambiental. social, industrial, de CJ<pansão u rbana, de rr.i.nsporte e econômica. 

§ 4" A ocupação do so lo sei-.\ controlada pela definição de indices e parlmetros para o parcelamento da 

cerra, a construção e a edificação. 

Art. 57 :\s Leis de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo estabelecerão parâmetros urbanísticos sobre 

limites de zonas, dimensões de lotes, definiç&$ técnicas dos logradouros, arborização, porcentagem e 

carncterístic:is ger.us de á reas a serem destinadas ao uso público, :\ccas não edificáveis, normas para 

escaciona1·nentos, recuos, gab~riros e afastamentos. 

Art. 58 O Código de Obrai dispora sobre as obras públicas e privadas, de demoliç:lo, reforma, 

cransfo~ de uso, modificaçto, CO<lStruÇÕCS, canteiro de obras, edificações, conceituação e pacimecros 

externos p-.i.rn sua conscrução, unidades, compartimentos t áreas comuns das ed.ific:ições, grup:unemos de 

edificações, adequação das edificações ao seu uso por portadores de nec=icfadcs especiais, 

aproveimmento e conservação das edificações de valor cultural. 

Art. 59 Na urbanização consorciada, o !\lunicipio, com base nos objeti"os, ditetri7.cs e programas 

espccíficO:I deste Plano Diretor, poderá declarar de imcresse social, pa.ra fins de desapropriação, a quem 

deve ou pode suprir com nova destinação de uso, o imóvel urbano improdutivo, subtilizado, ou que não 

co rresponda às necessidades de habitação o u trabalho da população . 

§ l 0 O imóvel desapropriado mediante p rfria licitaç-Ão poderá ser objeto de venda, incorporação, 

conc=ão real de uso, locação ou outotga do direito de superfície a quem cstivet em condições de dar-lbe 

a dcsrinaç-lo social prC\~sta no Plano Direcor. 

·§ 2° O Poder Público poderá exigir, no Edital, que o licitanre vencedor promova a desapropriação em 

nome da Administração e i11denize o e xpro priado . 
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§ 3• No edital, o Poder Público estabclccecl as condições e os tennos de ressarcimemo do licimmc 

vencedor, mediante a transferência de parte dos imóveis vinculados ao empreendimento . 

• l\ct. 60 A L" rbanização Consorciada será utilizada cm cmpreendimelltos conjuntos da iniciativa privada 

e dos Poderes Públicos Fedet1ll, Escadual e Municipal, sob a coordenação deste último, visl!Odo a 

integração e a di,;são de competência e recursos para execução de projetos comuns. 

Parágr.afo único. A Urbanização Con sorciada poderá ocorrer por iniciativa do Poder faccu tivo 

Municipal ou mravés de proposta dos interessados, avaliado o interesse público da operação. 

Art. 61 As ações de regularização Fundiária dadio prioridade à populaç1Eo de baixa renda, com vistas a 

legalização da ocup:içào do solo, as domçõcs de equipamentos sociais e comunitários e ao apoio financeiro 

para acesso à terra. 

§ 1• Silo ~ de regularização fundiária as habitadas por população de baixa renda e que devem, no 

Interesse Social, ser objeto de ações visando a regularização específica das ati,~dadcs urbanís ticas, 

prioritárias de equipamentos comunicirios, lx.'m como a legalização d a ocupaçl o do solo . 

§ "Z' Os Cartó rios e Ó rgãos Públicos e Pri,,ados deverão colaborar com o Município cm suas ações de 

regularização fundiária, fornecendo, para cal, todas as informações requisitlldas. 

Art. 6:2 li. Reserva t:cbana de cerras para utilização pública tem como objetivo destinar áreas para a 

o rdenação de Território, implantaçiio dos equipamentos sociais e comunitários, acesso à rnocadia e p:ira os 

p rojetos de inco rporação de novas áreas à csrrutura u rbana, imititido-sc o Município cm sua posse 

imcdia~J. 

TÍT ULO V 

DAS ÁREAS VERDES, ESPAÇOS UVRES E PRESERVAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6 3 A Política Ambiental no Mun icípio compreeode as diversas políticas públicas de gestão e 

protcÇão ambiental, de áreas verdes, de recursos hídricos, de saneamento ambiental, de <l=gcm urbana e 

de colem e desrinação de resíduos sólidos, e pressupõe: 

I - prioritariamente a busca e a proteção de qualidade de vida, recupcr-.ição, preservação, conscrvaç>io 

das pai.~agcns e dos recurso s naturais e equipamentos ambienta.is do Município; 

II - a atuação cm defesa da fauna, da flora, do solo, do subsolo, da água. do ar e das obras, instalações e 

atividades que, potencial ou e fetivamcnre, atuem como agenres modificad ores dos ecossisrcmas naturais 

existentes no Município; 

III - ações, intervenções, p rojetos, progr.i.mas e planos específicos, ampliação e adequaç:!o dos 

instrumentos administrativos, técnicos e humanos do Poder Executivo municipal, e estímulos às 

iniciati\'llS pri,':ldas e não governamentais para este fim; 

.-W =>P í r-D 
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TV · a pt'CSCt\'llÇão e recupemção d os recursos hídricos, córregos, riachos e rios cxisrenres no 

município, a=,-és de leis complementa=, ações, inten·enções, projetos, programas e planos específicos; 

V - a instituição e o aprimoramento da gcsrao integrada dos recursos hídricos no Município, 

contribuin do na forrnulaçfo, implementação e gerenciamenio de políticas, açõe;; e investimentos 

demandados no âmbiro da bacia do Rio Tocanrii>S e no conjunto das suas {Lreas de proreção e recuperação 

de regiões produmras de mananciais; 

VI · o estabelccimentO de metas progressi\'115, mirulllllC!o os divc=s nfreis de govcmo e 

concession:iria, para a implementação de programa de regularidade e quaJjdade no sistcm:i de coleta, 

afastamento e tratamento de esgotos, principalmente cm assentamentos isolados periféricos; 

VH - o estabelecimento de programas, articulando os diversos n íveis de gO\·emo, para a implantação 

de medidas de prc,·ençào de inundações, de controle de erosão, comrole de cransporce e deposição de 

enrulho e fu:o, combare ao desmatllmC!lto, assentamenros clandestinos e a outn:>S tipos de invasões nas 

áreas com interesse para drenagem; 

VHI - a criação do Conselho ~(unicipal de Gesrlo de Recursos Hídricos, a ser regulamentado por lei, 

composto por representantes de órgãos públicos estaduais e mu11icipais, da inici<ttiva privada e da 

sociedade ci1•il. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Gestão dos Recursos l lidricos tem como compcrência a 

articul:iç.io da gestão da demanda e da oferta de água, assegur-.utdo o desenvolvimento das condições 

básicas de produção, regularizaç1io, d ispo nibilização e conservação de recursos híd ricos necessários ao 

atendimento da população e das arividades econômicas do l\lunicípio, atm,•és da clabomção de um Plano 

Municipal de Gesrao dos Recursos Hídricos. 

Art. ~ Os espaços livres oriw1dos de Parcelamento do Solo, bem como outrO<> bens de uso comum, 

exceto vias públicas, destinam-se priorirariamente :i implamação de áreas verdes. 

li.ri. 65 Os parques públicos, as pr.ac;as, os jardins, os espaços e as {Lreas livres de amiamentos e 

projetos e ainda as áreas remanescentes ligadas ao sistema viário são consideradas áreas ,·croes. 

J\rt. ó6 .-\$ áreas de risco de deslizamento; áre:is inundáveis; áreas de proteção de mananciais; e maras 

ciliares, sed o co1>Sideradas de proreção permanente, portanm livres de qualquer forma de ocupação. 

Art. 67 A coleta, transporte, tratrunemo e disposição fuu l do lixo u rbano de qualquer espécie 0\1 

narurcza., processar-se-á em condições que não tragam maleficios ou incorw~'llientes à saúde, ao bem-estar 

público ou ao mcio ambienre, ficando expressamente proibido: 

1 - a deposição indiscriminada de lixo em loc-.ié; inapropriados, em áre<IS urbanas ou agrícolas; 

II · a incineração e a disposição final de lixo a céu aberto; 

111 - o lançamento de lixo cm água de superficie, sistemas de drêrtng<ittl de águas plu\•iais, poços, 

cacimba e áreas erodidas; 

I M > tw l í ·D 
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IV • o assoreamento de fundo de vale acr.wés &.t colocação de lixo, enrulhos e outros materiais. 

Parágrafo único. É obrigatória a adequada coleta, transporce e destinaç~o final do lixo hospitalar, 

sempce obedecidas as normas técnicas pcctinentes. 

Art. 68 Fica estabelecido o Aterro Sru>itário do município de Imperatri;,, cm área fora do perímetro 

ui-bano, de acordo com projeto específico do órgão municipal do meio ambiente, com a finalidade de 

garantir a destinação fmal adequada do lix:o urbano de qualquer espécie ou natureza. 

P:u-~grafo único. Fica criado uma fai.xa de área "mm aeàifuanài" não inferior a 200,00 m (duzentos 

metros), medida ero linha reta, a partir dos limites do Aterro Sanitário para g;aantir a preservação, 

conservação, melhoria e r«upe~o da área impactada e de seu entorno, arravés da formação de uma 

cortina vegetal de protcÇão ao empreendimento. 

TÍTULO VI 

DA POLÍTICA CULTURAL 

Art. 69 A Polític;1 Cultural do Município visa à democratização da cultura, acesso às atividades de 

fo11naçào, aos programas arâsticos e aos pro jetos culturais, a abertura de espaços, através de fóruns e da 

formulação de politicas e pro jetos culturais e gestão dos equipamentos. 

Art. 70 São objetivos da Política Cultural do Município: 

l . contribuir para a construção da cidadania cultural no Murucipio de Imperatriz; 

lJ · univctSa!izar o acesso à pc<idução e fruição de bens e atividades culturais, cspccialmeote na 

perspectiva da inclusão cultural da população de baixa renda; 

m . democratizar a gestão da culruca, auavés da implantação de uma política de descentralização 

cultural, estimular a participação de todos os cidadãos e dos diversos segmentos ccsponsávcis pela criação 

e pl'Odução culrural nos processos decisócios e garantir a infonnação e foanaçrio cultural do cidadão; 

!V. assegurar o funcionruncnto de equipamentos e se"•iços culturais municipais; 

V • de.~e11Volver políticas póblicas de c ultura com a participação da sociedade; 

Vl - articular a política cultural conjugada com as outras políticas públicas voltadas para a inclusão 

wcial, especialmente a.~ educaciona.is e de juventude; 

VII · apoiar manifesmções culrurais que se situam à mrugem da indústria cultural e dos meios de 

comunicação; 

'vllI ·promover o aperfeiçoamento e ,.aJorização dos profissionais da ár<.-a de cultum; e 

IX - râocmar e criar leis, instituições e mecanismos destinados ao financiamento e fomemo à cultura. 

t\i't. 71 São diretri?.cs da Política Cu ltural do Municipio: 

T - a integração da população, cspeciahnMte das tegiõcs l\'l;\is carentes da C ilfade, à criação, produção e 
fruição de bens culrurais; 
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[[ - a impl:u1mção de programas de fonruição e estímulo à criação, fruição e participação n:t vid:i 

culrural, com espt.'Cial atenção aos jovens; 

III - a dcscencraliuçiio de orçamentos, oquipamcmos, serviços e ações; 

TV - o apoio a mo,·imentos e manifestações culrura.is que contribuam para 2 qualidade e pluralidade da 

vida culrural de lmpcntriz; 

V - o apoio a manifestações vinculada.< à culrura popular, grupos émicos e o utros que contribuam para 

a conscnt<;:IO da cultura da paz é de ucna sociedade solidária; e 

\1 - a criação e o estimulo a processos de participação culrural e de fonnação de uma culrura cidadã. 

Art. 72 São ações esrratéi~cas da Política Culrural do )\.funicípio: 

1 - elaborar o Plano Municipal de Culrura em conjwuo com represenlllÇàes da sociedade ci,·il e outros 

setores; 

II - Fortalecer o Conselho de Culru ra d e Imperatriz como insnincia dcliberari'"d, consuJti,·a, proposi11va 

e de :issessoramcmo das polfticas cultt.trai:> do município. 

Til · instintir o Fundo Municipal de Culrura para fin:uiciamento das políticas culrurais do município, a 

ser regulamentado cm lei específica. 

IV - Estimular o Fórum ;>..fonicipal de Culrura, como um espaço de articulação, intervenção, t:roca de 

experiência:; e dcb:ues, buscando construir alccmati'-as para políticas culrurais do município, envolvendo a 

sociedade e o go,·cmo municipal; 

V - estimular a apropriação culrural de espaços públicos da Cidade, como pr:iças, ruas, pontos de 

ônibus, etc.; 

\1 - recuperar e rc vit"alizar os equipam~'ft!Os culturais da Cidade, corno teatros, cent:rOs culturais, 

bibliorec"s e casas de cultura; 

Vlf - implam:ar nas di,·ersas regiões da Cidade a ação culru"al dcsccnrO!lizada, conjwuameme com o s 

m<>,·irnentos sociais e agentcs culturais; 

Vlll - csrimular a formação culntr.11 dos agentes culntrais municipais, como bibliotecários, 

ti.tncion:irios, trJbalhadores e agentes de centros e casas de atlrurn, C'il!X'Cit"..utdo-os P'•ra o trabalho com as 

comunidades locais; 

LX - garantir infra-estrutura para atividades comunitárias, principalmente nos bairros periféricos d11 

Cidade; 

X - promo,·er, de modo descentralizado, a realização de ati,·idades artist;co-culrurais; 

XI - :ampliar o número de bjbliocecas da rede municipal e implan'2r sistema de arualizaçào pcnnanence 

de seus acervos~ 

XII - prt>sCC\"Jr, arualizar, ampliar e di vulgar a docwnemação e os acervos que constituem p'.ltrimônio 

cultural d o Mun icípio; 

XIII - descrwo l\'Cr proje-!Os e atividades culturais que resgatem a dignidade e ,·aJori7.Cm o papel do 

idoso, da juvenrudc, ® criança e adolescenre e da mulher na sociedade; 
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X.IV - estabelecer o mapcamcnco culrural com a contagem de equipamentos culrurais públicos e 

privados do .\iuniópio. 

Art. 73 O Poder Execurivo poderá conceder u1ce11ti,·o fiscal à realização de projcros culrur:ús por 

pess0'1 fisic:i ou juódica d<>miciliada no Município. 

§ 1° O inccnti,·o fiscal referido no caput deste artigo de,·er.í ser rcgul:amentlldo por lei específica. 

§ 2" São abr-.mgidos pelos Uicentivos fiscais à culrur-d a.~ seguintes áreas: 

r -música e dança; 

li - tc:mo e circo; 

m -cinern:t, fotografia e vídeo; 

IV - litemura; 

V - artes plásticas, arrcs gr.lfieas e filat:clia; 

VI - folclore e artesanato; e 

"lTI - acervo e pacrimô nio histórico e culcural , museus e centros cultu~is. 

TÍT ULO VII 

DO PATRIMÔNIO H ISTÓRICO E CULTURAL 

J\n. 7-1 São objeriYos da política relativa ao Pa!rimônio HisrÕ1ico e Culrutal do Mw1icípio de 

Impcr:1triz proteger e promover a preservação, cOtlSCffação, requalificação e disciplina do conjunto de 

tx~ns tAngíveis, natuntis ot1 construidos, assim como dos bens int'1ngívcis existentes em seu terricócio, cuja 

protcç~o e presen·ação seja de interesse público, quer por sua vinculação a &tos memorá,·eis da história, 

quer por seu significao'' º , r.iJor arqueológico, artístico, arquitetônico, c.tnogr.lfico ou paisagístico. 

An. 75 Sào diretrizes para a política relari,·a ao Patrimônio Histórico e Cultural: 

1 - :i elaboração de nonnas para a preserv:i~\o de bens culrur.tis e referências urbanas; 

11 - a <~-qualificação de áreas degradadas; 

III - a disponibilidade das informações sobre patrimônio histórico-cultural à população; 

IV - a sensibilizaç-:io da opinião públic-A sobre a imporcincia e a necessidade de presen .. ç-Jo do 

patrimônio <-ulrural. 

Art. 76 São ações esrn11égicas da pol.ícica do Património Hiscórico e Culnmtl: 

l - utilizar legislação mwlicipal ou tombamento para proteger bens culturais e referências urbanas; 

1 l • mapear e im·ent2riar bens culrucais, formando cadastro de dadc>s; 

111 • inv<"ntariar e coosen-ar monumer11os e obras escultóricas em logradouros públicos; 

IV - infoonar e orienrar a população sobre o patrirnônio artiscico, arquitetônico e cultural e incentivar 

sua preservação; 

V - elaborar esrudos e fixar normas parA as :l.rcas de lx.>nS tombados, contribuir para a preservação da 

pllisagcm urbana e racionrui:oar o processo de apro,·ação de projetos e obrAs; 

RuARUI BARllOSA, 201, CENTRO, 659()G.411(). IMl'ERATRIZ (MA)-CNPJ: 06.158.4SSIOQOH6 
FONE: 99 524 9818 - $1TE: \'.'l'I\\' 1m:>eratnz ma QOV h( 



9 ,.,..,... 
•"°' 
l+ 

ESTACO 00 MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

22 

Vl - revitalizar edifícios de in teresse histórico, por meio de utilização para finalidade adequada à sua 

pceservação e valo1i.zação; 

VII - criar mecanismos de captação de recursos cm áreas de interesse histórico visando à sua 

preservação e rcvitaliz:ação; e, 

VIH - incentivar a preservação do patrimônio por meio de mecanismos de transferência de potencial 

constmtivo e implementar politica de tinaoc.iamenco de obrns e de isenções fiscais. 

Art. 77 J\.o imôvcl que compõe esse patrimônio poderá ser estabelecida condição especial de ocupação 

ou autorizado pelo órgão compecent.e a transferência a terceiros do potencial construtivo permitido no 

imóvel objeto de limitações urbanísticas, ou aos que doarem ao .Munidpio o imóvd sob proteção e 

pre.sen•ação. 

A11. 78 O Poder Executivo !vlunicipal elaborará inventário, classificação e critérios de intervenção para 

as Areas de Preservação e conjuntos urbanos e arquitetônicos de inreresse cultural. 

§ 1º As Arcas de Preservação Cultural - APC, criadas por lei específica, são porções do território de 

propriedade pública o u privada, destinadas à preservação, recuperação e manutenção do patrimônio 

cultural e natural podendo se configurar como sítios, edificios ou conjuntos urbanos. 

§ 2ª Os imóveis o u áreas tombadas ou presen,adas por legislação J\fonicipal, Estadual ou Federal, bem 

como os imóveis classificados por Lei Municipal, enquadram-se como APC. 

TÍTULO VIII 

DA POÚTICA HABITACIONAL 

t\rt. 79 t\ Política Habitacional do Município tem como objetivos: 

l - a garantia do direito social à mor.idia digna; 

II - a implanração de se rviços e equipamentos públicos essenciais; 

1JT - a regularização fündiácia e a inst.lla~ão da info.1-esmm1ra necessária à qualidade de vida da 

população. 

IV - a roduçâo do déficit habitacional em Imperatriz, envolvendo os aspeccos q uantitativo e qualitativo, 

através da utilização racional do espaço urbano; 

V - a promoção da melhoria das habitações existentes das fa.mílias de baixa renda e a viabilização da 

produção de Habita~-iio de Interesse Social - HIS; 

VI - a criação d<!. condições para a participação da iniciativa privada na produção de HIS e habitação de 

renda média baixa; 

Vil - a coibição de novas ocupações por assentamentos subnormais em áreas de risco, de preservação 

ambiental, de mananciais e assoreadas, através da aplicaç;io de nomJas e inscrumentos urbruústicos e de 

fiscalização; 
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VIII - a promoção do uso habir~cional e da regularização fundiária/dominial em áreas consolidadas e 

doradas de infra-esmirura, utilizando, quando neccss2rio, os instrumcnros pre\-istos no Estaruco da 

Cidade. 

CX • a promoção da rcgulari~ação fisica dos assentamentos subnonnais em áreas consolidadas da 

Cidade, atnwés da execução de obras e serviços de infra-estrutura urb:.Uta e de ações de recuperação 

ambicnr.U nessas áreas, assegurando a efe11'-a participação da comunidade em todas as erapas de sua 

implcmcnt1çào; 

X - a articulação da política de habitação de interesse social com as outras politicas públicas, 

promovendo assim a inclusão social das famílias beneficiadas; 

XI - a contribuição pa.ra o fortalecirne.nto e organização dos movimentos populares que lutam pelo 

direiro a moradia digna, pela \ralocl%ação da função social da propriedade e pelo acesso à Cidade; 

XII · a :atticulação, por meio de ações integpdas às in.~tàncias municipal, estadual e federal de governo, 

no scror de habitação, para a otimização dos recursos, integração das ações e garantia das condições 

dignas de habirabilidade; 

XUJ - a articulação da a91o na ácca da moradia com as interve11ções ambientais, de modo a corrig,lr 

problema:> ambiemais, principalmente aqueles referentes às populações <juc ocupam área de risco, áreas 

assoreadas, de preservação ambiemal e de mananciais; 

§ 1° F.ntendc-se por moradia digna aquela que assegura em seu aspecto fisico espaço adequado, 

durabilidade e estabilidade da estrutura fisica, adequada iluminação, ventilação, infra-estnarura, como rede 

de ;ígua, cncrgia, saneamentO básico e pavimenraçiio e acesso aos serviços públicos de educação, saúde, 

transporte coJeti,·o e coleta de resíduos sólidos. 

§ 2" Déficit quantitativo é o que envol•·e a nccessid:ide de pro,.iffiento de nov:is unidades habitacionais, 

enqullntO déficit qualitativo se refere à melhoria habitacional, refoanas, instalação de infra-<:strurura, 

serviços e equipament0s públicos urbanos ou comwlitários. 

§ 3° Habi~.iç:io de Interesse Social • HJS é aquela destinadll a familias com renda equivalente ate três 

salários•mínimos, de promoc;ão pública ou a ela ,·inculada, com área de, no mínimo, 48,00 m= (quarenta e 

oito metrOS quadrados), contendo dois quartos, S21a, banhciro e cozinha, com possibilidade de ampliação 

ou melhoria da unidade habiracional básic'.l. 

§ 4° Na impossibilidade de se manter as fam.ílias no asscntamento o.riginal, deverá ser preparado um 

phmo de rcassenramento, no qual as lâmílias aferadas sejam reassentadas de maneira eqüitativa e adequada. 

§ 5° Entende-se por regulari>.ação física o conjwuo de ações técnicas que gata11ta as condições de 

habicabilidade das edificações dotando-as de condições de higiene e salubridade e de sen·iços de infra

estnrnam urbana essenciais, encre eles: abasrccimcnto de água, esgotamento sanitário, colet1 de resíduos 

sólido~, drenagem pluvial, il.uminw;-~o pública, lig-•çôes domiciliares de eletricidade, pavimenmçiio e 

transporte coletivo. 

Art. 80 A Política Habitaeional do Município tem como diretri7.es: 

l w :Sff i l-D 
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1 - a priorização dos programas habiracionais coordenados ou financiados pelo Município, voltados 

para o acendimento à população de baixa renda residente em imóveis ou áce:1s insalubres e de risco; 

f1 - a integração com oucras politica.~ publicas, como as do meio ambicnre, ordenamemo tcrricorial e 

infra-estrub.u:a, como fomm de ga.rancir a racionalização dos investimenr.os Publicos e a insecção das ações 

setoriais nutna mesma escra.tégia; 

Ili . a intervenção nos asscnrnmemos iri'l?gulares, de modo a garanti.e sua intcraç~o com a cidade, 

integTãdo-os e ao mesmo tempo preservando os elementos definido(eS de s u~ identidade comunitária; 

IV - o estímulo à participaçfo da população na definição das políticas e priorid~des da produção 

habitacional; 

V • a instituição e o fortalecimemo dos mecanismos de ges!âo parcicipativa, com des13que para o 

Conselho ~!unicipal de Habiraç:lo e as Conferências .Municipais de Habitação; 

Vl - a assessotia técnica, jurídica, social e urbanística gratuita aos movimenros sociais na área de 

habitação de interesse social; 

Vl l - a produção de unidades habi~acionais para a população de baixa renda, com qualidade e conforto, 

assegurando níveis adequados de acesso a serviços de infra-esrrurura básica, ~"quipamentos sociais, de 

educação, 6aúde, culruca; assistência social, segurança, abastecimento, espom,s, .ll11.er e rççrç~9ão; 

Vlll - a realização de esrudos e pesquisas na busca de soluções habitacionais apropriadas à realidade de 

lrnperatriz, que sejam compatíveis as características socioespaciais locais de cada comunidade, priori:<ando 

as ações que mirumi7,em os transtomos sociais, econOmicos e culturais para as populaçõe> beneficiadas; 

IX • A implementação de processos plVdutivos autogcstiooários para a popula~"iio de baix2 renda, em 

que os futuros moradores assumam um papel fundamental, ao lado do poder póblico, na gest:io de um 

empreendimento habitacional por intermédio de cooperativas ou associações h:1bimcionais criadas 

cspecificruncmc para csce fün; 

X - a otimização da infra-estmtura e :1 redução dos custos de urbani;,aç::!o dos progr-amas habimóonais; 

Xl - a articulação dos programas habitacionais com as ações na área da saúde, da educação, da 

promoção de atividades esportivas e culturais e, principalmente, na área da geração de emprego e renda, 

visando à melhoria da siruação socioeconõmica da população atendida; 

Xll - a urbanização e regularização fundiária de assentamentos já consolidados e das unidades 

construídas, garM1ti11do moradia di&la às famílias de baixa renda; 

xm - a intervenção em áreas dcgtadadas e de risco, de modo a garantir a integridade fisica da 

população, o direiro à moradia e a recuperação da qu;alidade ambiental dessas áreas; 

XIV - o respeito ao meio ambiente, atr.Jvés do dcscnvolvimenro de soluções tecnológicas de projeto, 

cons trução e manutenção dos empreendimentos babitacionais, para garantir sua sustentabilidade e 

bamtcamento, incluindo-se alr:ematit•as de conserv;1~<1o de água, deposiÇ>lo de resíduos sólidos, 

recupe1-:oção de áccas vecdcs, prese.rvação ambiental e reciclagem dos resíduos increntes aos 

empreendimentos; 
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};.'V - a construção de parcerias com universidades e instirutos de pesquisa para descnvoh'Ímento de 

altemativas de menor custo e .maior qualidade das edificações residenciais; 

XVI - a identificação e o monitoramento das áreas que apresentam risco potencial à vida e ao 

pwimônio dos moradores, o tratamento dest'As por inte.rmédio de programas que envolvam obras de 

engenharia, atendimento emergcncial, ações preventivas e educativas com relação ao meio ambiente e 

mobili~ação das comlmidades envolvidas; 

XVll - o acesso é a matmtenÇ'Jo da.~ f.atníli.as de baixa renda nos p<Ogt'.lmJ\S e financiamentos públicos 

de habitição de interesse social; 

XVJJI - a articulação dos setores públicos esra.dual, federal e municipal de govcmo, na promoção de 

programas babiraciona~' buscando otimizar e potencializar suas ações; 

XTX - a promoção da capraçào e o gerenciamento de reçursos pro,•cnicnccs de fontes exte=s ao 

Mw1icípio, privadas ou govemamcnmis para os fins citados nesse capíntlo; e, 

X.'I( - a garantia de infonnação atualizada sobre a situação habiracional do Município, especialmente em 

rclaçrio ;10 déficit e às necessidades habitac io nais; 

Art. 81 São ações estxatégicas da Política H:obitacional: 

1 - elabot-ac o Plano Estratégico Munic ipal para Habitações Subnorrnais (PEMAS), identificando sem 

diferentes aspectos, de forma a quantificar e qualificar os problemas relativos às moradias cm siruação de 

risco, loteamentos irregulares, favelas, sem -retos, co-habitações e ca~as de cômodos, áreas que apresenra.m 

ocoaências de epidemias, áreas com alto indicc de criminalidade, áreas com solo contaminado, áreas de 

prcser."açào ambiental ocupadas por moradia, de modo a garantir informações atuali~adas sobre a situação 

habitacional no município de lmpcrairiz, e;pecialmrotc cm relação ao déficit e às necessidades 

habitacionais; 

li - atuar em conjunto com o Estado, a União e a Caixa Econômica Fcdccal para a criação de um 

banco de d ados de uso compartilh;tdo com informações sobre a demanda e oferta de mo!"Adias, pcogmmas 

de financiamento, custos de produção e projetos; 

lll - criar um Sistema ~.funicipal de Habitição, a ser regulamentado por lei, composio de três partes 

articuladas: 

a) o órgão gestor e operador do sistema; 

b) o Conselho Municipal de Habiraylo; 

e) o fundo Municipal de H abirAç:1o Popular; 

rv - aplicar nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), os instrumentos relativos à regularização 

fundiária e, quando couber, a concessão c$peci;tl para fim de moradia, previstos no Tismtuto da Cidade; 

V - diYUlgar de forma acessível a legislação perrincmc a cmprccndimmws e projetos habitacionais; 

VI - agilizar a aprovação dos empreendimentos de interesse social estabelecendo :icordos 

de coopc.ração técnica entre os ó1-gilos e nvolvidos; 
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v11 • investir no sistema de fise<tlizaçiio integn1do nas áre<ls de preservaçiio e pcoteçiio ambiental 

consronres deste plano, de fonna a impedir o surgimento de ocu!"lçôes irregulares; 

Vlll - pciorizac o atendimento habitacional às famílias de baixa renda, que venham a sec removidas em 

fi.tnçào das obras p1-evisms no respectivo Programa de Intervenção, devendo prefocencialmenre, ser 

assenmclas no perímetro dessas operações, nas proximidades ou, na impossibilidade destas opções, em 

ouno local a ser estabelecido com a participação das famílias; 

IX - apoiar a fonnação de técnicos 1\a á«:a de habitação, estabelecendo parcerias com uni1•ecsidades, 

centros de pesquisa recnológica, entidades de classe, iniciati''õl privada e organizações não-govemamentais; 

X - implemenrac subsídio direto, pessoal, imransfcrivel e temporário na aquisição ou locação social, 

bem como criar instrumentos que possibilitem a inserção de todos os segmentos da população no 

mere<tdo imobiliário; 

XJ • reservar parcela da• unidades habitacionais para o atendimento aos idosos, aos porttdoces de 

necess idades especiais e à população cm situação de rua; 

XII • compatibilizar o Plano Estratégico Municipal pa1<1 Habimções Subnormais (P'E.'vL'\S) com as 

dirctt~zcs esrabelecidas neste plano; 

Xlll - realizar periodic:.uncn1e as Con ferências i\1unicipais de Habiração para definição da polícica 

municipal de habitação, e para implantar o Conselho ;v1urucipal de Habitaçlo, democrático e 

represencativo, como instância dclibcrariv:l, consultiva, propositi,~d e de ascssoramcnto da política 

habilllciooal. 

Act. 82 A Política Habiraciooal do Município aplicaci os recursos adviodos da valoti>.açlo imobiliária 

resultantes da ação do Poder Público prefccencialmente na produção de u11id11dcs habitacionais para a 

população de baixa renda, com qualidade e conforto, assegu.rando níveis adequados de acesso a serviços 

de infra-estrutura básica, cquipamcnros sociais, de educação, saúde, cultu t'd, assistência social, segurança, 

~l.y,isreci1ncnto, lazer e recct~i1ção. 

T ÍTULO IX 

DA POLÍTICA DE TRANSPORTE 

Arr. 83 A Política de Transportes do ~unicípio é entendida pelo conjunto de objetivos, diretti.zes, 

metaS e instrumencos de ação capazes de gerir a movimentação e deslocamento de pe5$03S e caigas. 

/1.n. 84 A Po lítica de Transportes do !\fonicípio tem como prioridade a valorização da 

co lcti,•idadc e do interesse público sobre o ind ividual, bem como a promoção de melho rias na 

funcio nalidade e na segu rança do~ sistemas rodoviário, ferroviário, íluvial, aéreo e de 

circulação de pedestres e biciclet:is, d e maneira a assegurar a mobilidade urbana pela circulação 

e o acesso de todos os cidadãos e ca rg'<IS a todas as regiões do Município de lrnpcratriz. 
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Art. 85 Os sisremas de transportes de passageiros e cai:gas devem operar de fonna racional e integrada, 

dentr0 de padrões dignos aos seus usuários, em harmonia com o meio ambiente e de maneira a garantir a 

segurança de usuários, prestadores de serviços e da população em geral. 

Art. 86 Será criado o Plano Integrado de T ranspones, a ser regulamentado por lei específica, 

wordenado por órgão municipal e elaborado pelo Poder Executivo Mwlicipal com a colaboração dos 

operadores de transportes, empcesas e entidades priv2das do setor, e órgãos competentes do Estado e da 

União. 

Art. 87 O Plano Integrado de Transporces seci desenvolvido com abordagens gerais e específicas, de 

forma a contemplar todas as modalidades, com soluções de curto, médio e longo prazos e deverá dispor a 

respei10 de cirçulaç:io viária, segurança dos sistemas operacionais de transporte, terminais de transportes 

de passageiros, estacionamento de veículos, ciclovias, bicicletas e vias de pedestres, sistemas e integração 

de transportes de carga e de tenninais, soluções para siruações de emergência e ainda ações ,-oltadas para 

locais e momentos de e'·entos especiais. 

Art. 88 O Plano Integrado de Transporte terá como objetivo geral a melhoria continua da 

movimemação e do deslocamento de pessoas e cargas, a criação de meios e garantias de segurança da 

população, implementação do transporte coletivo no mwlicípio, a promoção de campanhas de educação, 

e o incremento da integração entre Imperatriz e outras localidades do Estado e do País, especialmente os 

municipi0$ vizinhos. 

Art. 89 O Plano integrado de transporce deverá criar um sistema de circulação municipal, envolvendo 

anéis de transporte, corredores urbanos, ampliação e renovação viária, hier~rquia viária, o sentido viário, e 

ainda mecanismos de utilização e aproveitamento das '<'ias. 

§ 1° A llierarquia viária abrangerá anéis viários urbanos, corredores primários, secundários e especiais, 

vias coletoras, e faixas de circulação de transporte coletivo, áreas de embacque e desembarque, áreas de 

carga e descarga, estacionamentos, paradas tcmpocirias e \•ias para bicicletas e pedestres; 

§ 2° Os mecanismos de aproveitamento das vias esrabclecerào nonnas de usos, operação e segurança 

para todas as vias, seus equipamentos, veículos e sinalização eletrônica hocizonral e vertical ; 

§ 3° O Plano Integrado de Transporte deve valorizar o uso de bicicletas através de ciclovias, ciclo faixas 

e esracioruunentos exclusivos e a segumnça dos transeunte>. 

;\rt. 90 O Plano Integrado de Transporte de,·erá promover meios para implantação da nova estação 

rodoviária, melhoria do tecminal ferroviário e criação de um tenninal fluvial. 

i\rt. 91 Será criado o Programa de Segurança Viária de Imperatri;.;, com o obje tivo de proteger a 

pop1tlação de acidenteS e propiciar maior segurança aos usuários e prest,1dores de serviços de cransporce. 

§ 1° Programa de Segurança Viária envolverá campanhas de educação; intervenções tisicas; sinalização 

auditi•·a e visual hoâzontal e vertical; obras de infra~tnituca; noanas e condições operacionais; padrões 
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de con,,í,•io, comportamenro e uso do sis= ,·iário da população, e publiCIÇÕCS de mueóais instrutivos 

de segurança; 

§ 2º O deserwoh·imenro do Progr.ima de Scgur>.nça Viária terá a patticipação dos poderes legislativo e 

executivo mwúcipal, de entidades não governamentais e da populaç>1o em gemi na elaboração, 

implantaç:ào e realização. 

§ 3° O Programa de Segurança Viária criará mecanismo de convívio entre os diversos veículos, 

bieidêt\:\ e pOO~tteS nas ~~as públicas, e em especial flllS l'ias de intenso mo\•imcnto de = porre e 

cornércio; 

S 4º O Prognima de Segurança Viária criar.í soluções para ttavessia de pcdeso-es e cidistaS cm 

cruzamcnros e ,-jas de intenso movimento, com especial atenção para a Rodovia Federal BR 010. 

T ÍTULO X 

DA POUT ICA DE DESENVOLVIMENTO E CONÔMICO E DO TURISMO 

Art. 92 :\ Política Municipal de Oescnvolvimcnto Econômico e do T urismo é o conjunto de objeti•·os, 

diretrizes, metas e instrumentos que orientam o Poder Público na gestão da economia municipal, 

identificando a vocação e as porcncialidades ~'Conômicas do J\·lunicípio e da mcso-cegião, capacitando a 

cadeia produtiva aré a comercialização e disponibilizando infra-estrutura tisica, tecnológica, ambientlll e 

turística. 

Art. 93 A Politica :\lunicipal de Desenvolvimento F.cooômico e do Turismo rcm como objeti\'o geral a 

promoção do crescimento econômico, científico e recnológico de maneira compar:i,·el com a conser>-açào 

do meio ambiente, e de forma racional, inregrada e congruente entre os setores do poder público, 

segmentos da iniciativa privada e entidades 11'10 go,·emamentais 

Art. 94 A Politica Municipal de Desem·oh·imento Econômico e do Turismo rcm como objetivo 

csp<.-cífico a ascensão social e econômica da populaç-lo de Imperatriz, a melhoria da qualidade de '•ida da 

população, a distribuição de renda e a elcv~1ç~o no 11ívçl de empregos. 

Art. 95 :\ Politica ~funicipal de Dcscrwoh·irll(.'flto Econômico e do Turismo tem como prioridade o 

csrímulo das potencialidades econômicas a.~sociada a presel"\--açào das áreas e expoenres de inreressc 

ambiental. 

i\n. 96 A Política Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Turismo entt?nder.i como sendo as 

princiir.tis potencialidades econômicas do município as atividades de turismo, emretcnimento e lv-et; 

indústria e comercio de madeira, calcária e cerfomi~-a; seniços de educação e saúde; comércio atacadista; e 

comércio e indústria farmacêu tica e bioquúnica. 

:\rt. 97 A Política :'vlunicipal de Desenvolvimento Econômico e do Turismo deverá implementar 

opcraçôcs e projetos urbanos, acoplados ?I pol(tica fiscal e de investimen tos públ icos, com o objetivo de 

lw1 :Sff ' í'-=-tal 'i!• ~-"l.A-• ., ' ººº' 
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induzir uma distribuição mais cqüimciva das empresas no tetricócio urbwto, bem como alcançar uma 

configunç-:io do espaço mais equilibrada. 

Art 98 O Município promover:'• o dcsenvol,·irnento das suas principais potencialidades econômicas, 

observ;uido: 

J • estímulos econômicos, tcmpor-.ítios e fa,·ocivcis ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

estabelecimentos existentes e surgimento de no\·os; 

IJ • ações ,·oltadas ao domínio e independência rccnológica destas atividades, bem como a criação de 

meios par.i geração de conhecimenro e treinamento de recursos humanos local; 

llI • estímulo à capacimção humana e profissional média e superior nas áreas de turismo, pedagogia, 

medicina, enfermagem, bioquímica, farm.íc.ia, biologia, mecânica, desenh o industrial e engenharia de 

produção; 

IV - estímulo e apoio ao acesso e descnvolvimenro do conhecimento c ientífico e tecnológico, pelas 

micro e pequenos empreendimentos, cooperativas e empresas autogcstionárias; 

V • agenda anual de eventos no município e na região ,·olrados à di\'Ulgaçi1o d:I$ suas potencialidades 

econômicas, das empresas e pesquisas cm desenvoh·irnento sobre essas potCr'lcialidades; 

VI - agenda anual de encontr0s, debates e seminários obietivruldo discussões sobre financiamentos, 

captaçao financeira, desempenho econômico, aperfeiçoamento administrativo e técnico, e conquis1as de 

rncrcados;e 

Vll • estímulo a formação de lideranças empresariais, entidades, cooperativas e associações privadas 

voltadas a organização dos setores produtivos; 

Art. 99 O )olunicípio promoverá o dcse<wolvimcmo do turismo, lazer e entrercnimemo, observando: 

l • o estabelecimento de uma política de apoio ao desenvolvimento das :11i,·idades rucísticas, com a 

panicipac;iio da iniciativa privada; 

IT • o e$r.ibelecimcnto de áreas desrinadas a eventos abertos, parques, tcnninais flu,•iais e 

ancorndouros, em con.<onância com a ,.aJorização da paisagem, preservação ambiental, condições de 

limpeza urbana, segurança, transporte e se,.,.;ços de mfoanaçào, especialmente na região entre o rio 

Tocantins e as a,·enidas l'\ewton Belo e Floriano Pci.<oro; 

UI - a garantia da ofem e qualidade na infra-e>trurura de set'\.jços e informações ao turista; 

l V - o apoio à realização de eventos, enconaos, congressos, simpósios e seminários associados às 

porencialidades econômicas do município; 

V. esmbelccer parceria entre os sccores público e pri~.,.do, visMdo ao d esenvol,·imento do turismo no 

!vlunicipêo; e 

vl - o Fortalecimento do Conselho Municipal de Turismo e implanmção do Plano Municipal de 

'l'ucismo; 
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Act. 100 Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimcnt0 Econômico do Município de 

Imperatriz, a ser regulamentado por decreto do Executivo, com o objetivo de gerenciar, coordenar e 

sistematizar a política de accleraçllo econômica do Município, observando: 

1 - o e:Stímulo à diversificação da economia local, a implantaç{ío de micro, pequenas e médias empresas 

e aquelas de uso intensivo de mão-de-obra; 

U • o m1xilio às ações voltadas a busca e conquista de mercados e consrnnidores para os produtos e 

serviços produzidos e desenvolvidos no Município de Imperatriz.; 

UI - a otganização de iniciativas destinadas à capacitação financeira de micro, pequenas e médias 

empresas e do seror produtivo de um modo em geral; 

IV - o estimulo a formação de lideranças empresariais, entidades, cooperativas e associações privadas, 

vo ltadas a organização dos setores produtivos; 

V - o estimulo a distribuição, rcgularizaç{ío, aproveitamento, utilização social e produtiva da terra, 

dentro de princípios adequados de p1-cscrvação e conservação do pattimônio ambicnt.U; 

VI - a promoç{ío de prograrruts e ptojetos de incremento dos se1viços de transporte e da infra

esm11ma, de forma a valori,ar as prioridades econômicas locais e os imcrcsscs e direitos sociais da 

população; 

'v1l - o estímulo a legalização das atividades econômicas infoanais, lig:idas às micro, pequenas e médias 

empresas, acra•·és da promoção de pcogmmas de apoio ao setor e desbucocr:ati:r.aç-l o de sua legalização e 

liccncmnento; 

VIII - o apoio às iniciaúvas de imcgraçlo de comércio, indústria e serviços; e, 

IX - o estímulo da coexistência de aúvidadcs econômicas não poluemes de pequeno porte nas áreas 

residenciais, de comércio e de serviços. 

TÍTULO XI 

DA POLITICA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 101 t\ Política Municipal de Planejam.ento e Gestão se constinii do conjunto de Objetivos, 

Diretrizes, metas e instrumenros que articulam as diversas modalidades de aniação da Administtaçào 

Publica Municipal, mediante processo de planejamento, implementação e controle, de caráter peonanentc, 

desccottalizado e participativo, como parte do modo de gesi-:io <kinocclrica da Cidade para a 

concretização das suas funções sociais. 

1\rt. 102 O Sistem<t Municipal de Planejamento e Gestão compõe-se de: 

1 - órg;ios de planejamento; 

li - órgãos de gestJo; 

lll - Conselho da Cid~1de; 

IV - conselhos setoriais; 

V - conferências de política.~ urbanas; 
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VI - debates e audiências públicas; 

\111 - iniciativa popular de lei; 

VIII - referendo e plcbiscjto; 

IX - ocçamenro participati•·o. 
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Parágrafo único. Fica facuhado ao Executivo Municipal a criação de Comissões Técnicas vinculadas it 

estrutura do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, com a finalidade de dar supocte técnico ao 

Sistema, a serem definidas cm lei . 

.flrr_ 1 O<\ Pica criado o Conselho da Cidade de Imperatriz. a ser regulamentado por ato do Executivo, 

corno órgão de ca1·áte1· deliberativo, consultivo, propositivo e de assessoramento no que se refere a 

políticas, programas e projetos globais e setoriais no âmbito do Poder Executivo Municipal-

Act. 104 O Conselho da Cidade ser.i composto pelo prefeito e secretários da Administração Municipal 

indicados por ele e por repcesent.l!lteS da sociedade civil organizada eleitos entre seus pares, no formato 

tripartite, assim distribuídos: 

l - 113 (um rccço) de repcesenrantes do Poder Público Municipal; 

1J - 1/3 (um terço) de representantes de entidades nft0-govem:unenmis, constituídas por entidades de 

classe e afins ao planejamento urbano, entidades empresariais e :unbientils e instiruições ciencíficas e 

econômicas; 

Hl - l /3 (um terço) de cepcesemantes do:; movimentos sociais o rg;ulizados; 

Arl. 105 Fica atribuído ao Conselho d a Cidade de Imperatriz deliberar sobre: 

I - Plano Diret.or; 

Il - Plano de Governo l\.funicipal; 

111 - Plano Plurianual; 

IV - t.e; de Diretrizes Orçamentárias; 

V - Lei Orçamentária Anual; 

'v1 - Lei de Zoneamento, Pa!cclamcmo, Uso e Ocupação do Solo; 

v1l - Códigos de O bras e Edificações, Posturas, Tt-ansportes, Ambiental e Tributário; 

vnr . planos, programas e projetos de desenvolvimento urbanos. 

A11. 106 A coordenação geral do Planej:uncnto e da Gestão será reali~.ada pelo órgão municipal de 

gcslâo e planejamento, juntunenre com o Conselho da Cidade. 

Art. 107 Sedo org;ulizados conselhos setoriais, a serem regulamellrado:; poc lei, que terno por 

competências deliberar sobre o processo de elabor.ição, controle e avaliação das atividades de 

planejamen to e gcstlo pertinentes ao âmbito de sua vinculação temática. 

Art. 108 Comperc ao órg<io munic ipal de gcscilo criar um Sistema de lnfoonações Municipal. 
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§ l 0 Os agentes públicos e privados, incluindo os cartórios de registro de imóveis, ficam obrigados a 

fomecer dados e informações necessários ao Sistema. 

§ 2º O Sistema de lnfonnações deverá publicar periodicamente as informações analisadas, bem como 

colocá-las penrnu1ememence à disposição dos órg-Jos informadores e dos usuários. 

A.rt. 109 É garantida a parti.cipação da população cm todas as etapas do pwccsso de planejamento e 

execução das politicas urbanas, por meio dos canais de partôcipação popular instituídos por esta Lei. 

TÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 110 >lo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a aprovação deste Plano Diretor, deveriío ser 

revisados pelo Executivo mtmicipal os Códigos de Obras, de Posruras, de Transportes e Ambiental. 

Art. 111 Após a apro,•ação deste Plano Diretor, deverá ser efetuada reforma administrativa pelo 

Executivo municipal, com o objetivo de adequar a estrutura administrativa da Prefeil\Jra aos objetivos, 

direnizes, instnunentos e progr.unas específicos previstos nesta Lei. 

Art. 112 &te Plano e sua execução ficam sujeitos a contínuo acompanhamento, revisão e adaptação às 

circunstâncias emergentes, mobilizados, par.1 tanto, os mecanismos de participação previstos pela 

legislação municipal. 

Art. 1 ·13 EstJ Lei entr-Jr-á em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr-.írio . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 14 DIAS MÊS DE JULHO DE 2004, 183• DA INDEPENDÊNClA E U6• 

DA REPUBLICA. 

G J :sp fl-=-D 
LoJ--'1. <JO_AQ t. l) t: ,_.,~ ........................... 
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